
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
seCRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL

Cria Cargos em Comissão na
Administráção Centralizada do Mu
nicípio.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Ficam criados e incluídos no artigo
26 da Lei n9 3.862, de 25 de março de 1974, os seguintes car
gos em Comissão:

Assessor Legislativo
Assistente

2.2.2.6
2.2.2.4

Art. 29 - As despesas decorrentes da aplicação
desta Lei, correrao à conta das dotações orçamentárias pró-
prias.

Art. 39 - Esta Lei -entra em vigor na data, de
su.a publicação.

I Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, JO de

dezembro de 1979.
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Guilherme Socias Villela,
Pre'feito.I

Carlos Alber~o do Amaral,
Secretário Municipal de Administração.


